
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº 01 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

2017. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei incluso, que visa criar o conselho municipa l do FETHAB. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual n2 7.263/2000, de 27 de março de 2000, e a 

alteração trazida pela Lei Estadual n2 10.480/2016 que destina aos Municípios do Estado parte dos 

recursos arrecadados para o Fundo de Transportes e Habitação-FETHAB; 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 82 da referida Lei n2 10.480/2016, os repasses aos 

Municípios começarão a ocorrer a partir de janeiro de 2017; 

CONSIDERANDO o interesse público, onde os atos administrativos devem ser planejados, 

zelando pela t ra nsparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade da fiscali zaçã o na correta aplicação dos recursos do 

Fethab cujo objetivo é a prevenção de desvios de finalidade dando cumprimento as meta s e resultados 

dispostos da lei 10.480/2016, garantindo a exatidão na sua prestação de contas . 

Assim, esperamos a aprovação do presente Projeto, na oportunidade, renovo a Vossa 

Excelência e, por seu intermédio, aos seus ilustres pares, a expressão do meu 

consideração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT., (}f) de hAr~ de 2017. 

R02~LOD FARIAS 

Prefe ito Municipal 
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FUNCIONÁRIO 

DE.~ DE2017. 

"Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal do FETHAB e da outras 

providências.' 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças- MT, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte 

Lei Ordinária: 

Art. 1º - Fica criado o conselho municipal do FETHAB, que será 

constituído por 5 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal a serem indicados pelo 

Prefeito, sendo um deles o Secretário Planejamento Urbano e Obras que presidirá o Concelho 

e 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil. 

Parágrafo único. Os representantes das entidades da sociedade civil 

serão nomeados por ato do Prefeito mediante indicação da respectiva entidade. 

Art. 2º O Conselho terá atribuição de acompanhamento, fiscalização e 

assessoramento na aplicação dos recursos do FETHAB repassados ao Município, podendo 

apresentar ao Prefeito sugestões de projetos observados os limites estabelecidos no art . 15 

da Lei Estadual nº 7.263, de 27 de março de 2000, com a redação dada pela Lei nº 10.480, de 

22 de dezembro de 2016. 

Art. 3º Fica assegurado ao Conselho, por requisição de seu Presidente, o 

irrestrito acesso a todos os documentos e informações sobre os repasse ao Município feitos 

pelo Estado por conta do FETHAB e sua aplicação. ~ 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 4º O Conselho emitirá relatório trimestral de suas atividades, 

divulgando-o por via eletrônica no sítio do Município na Internet, bem no dia seguinte a 

deliberação do relatório da prestação de conas enviar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

para que o mesmo a cada 4 meses possa enviar a Secretaria Estadual de Infraestrutura e 

Logística (Sinfra) e Comissão de Infraestrutura Urbana de Transporte da Assembleia 

Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

Art. 5º O Conselho elaborará seu próprio regimento interno. 

Art. 6º O exercício da função de Conselheiro do Conselho Municipal do 

FETHAB não é remunerado, sendo considerado serviço público relevante . 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Barra do Garças- MT, ~O de rl1..0'.wi;L.9 de 2017. 
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Parecer n°: 015/2017 

Câmara 
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Projeto de Lei n° O 10/2017, de 20 de fevereiro de 2017, de autoria do Prefeito 
Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do 
FETHAB e dá outras providências. " 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 010/2017, de 20 de fevereiro de 2017, de 
autoria do Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal do FETHAB - COMAD e dá outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei, infonnando que: 

O presente Projeto, visa criar o Conselho Municipal do FETHAB, pois, 
levando em consideração o disposto na Lei Estadual no 7.263 de 27 de 
março de 2000, e a alteração trazida pela Lei l:.,stadual n° 10.48012016 
que destina parte dos recursos arrecadados para o Fundo de Transporte 
e Habitação - FETHAB, mais precisamente o disposto no artigo 8° da 
10.480, onde traz que estes recursos começariam a serem repassados em 
Janeiro do presente ano. 

Ainda levando em consideração o principio da supremacia do interesse 
publico, onde os atos administrativos devem ser planejados, transparentes 
e aplicados com a máxima eficiência. O Conselho Municipal do FETHAB 
tem por objetivo a prevenção de desvio de finalidade, afim de que as metas 
e resultados dispostos nas leis mencionadas atinjam com exatidão seus 
objetivos. 

03. Já o projeto traz normas sobre a cnaçao, nomeação, atribuições, 
fiscalização, funcionamento e composição, regulamentação do Conselho Municipal do FETHAB. 

04. É o relatório. 

ll-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente 
passar por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 

Rua Mato Grosso, No. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos 
observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no 
mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

06. Da Competência -É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais e, suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- Legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .. ), 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II- Suplementar a ~egislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. ), 
07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, 

cabe ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da 
esfera de competência: 

"Artigo 46-A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o 
disposto nesta leL " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. Da Forma- A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

"Artigo 48 - As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem 
maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal e as leis 
ordinárias exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria simples 
dos membros da Câmara MunicipaL 

Parágrafo Único - Serão leis complementares as concernentes às seguintes 
matérias: 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 



ASSESSORIA 
JURÍDICA 

Cârnara 
Municipal 

l~ . \1{1{ . \ })() ( ;. \}{ ' . .- \S 

I- Código Tributário do Município; 

li- Código de Obras; 

III- Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

IV- Código de Posturas; 

V- Código de Meio Ambiente; 

Câmara 
para Todos 

VI- Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais; 

VII- Lei instituidora da guarda municipal; 

VIII- Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 

IX- Lei instituidora do Sistema Único de Saúde; 

X- Lei instituidora do Conselho Municipal de Defesa ao Consumidor; 

XI - Lei instituidora de normas sobre uso, conservação e controle da 
documentação do Governo Municipal, visando, obrigatoriamente a: 

a) Arquivos públicos municipais; 

b) Museus de caráter histórico e cultural". 

ill- CONCLUSÃO 

10. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da 
ótica legal, observados os apontamentos feitos acima, não observamos óbice ao regular 
prosseguimento do presente projeto, que a nosso ver, a criação do Conselho Municipal do 
FETHAB, busca dar maior transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos, sendo 
assim, cabe aos nobres vereadores a análise do mérito. 

Barra do Garças, 22 de fevereiro de 2017. 

Procurador Geral 
Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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Cilma Balbino de ~ousa 

Auxiliar AdministratiVO 
Portaria 13/1996 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 010/ 2017, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o 
PROJETO DE LEI em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Municipal, 
o<O de 'V)l~ de2017 . 

Ver. Dr. JOÁO RODRIGUEX E1oUZA 
Relator 
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Estado de Mato Grosso 

C'lma Balbíno de ~ousa 
t Auxiliar Administratwo 

Portaria n/~996 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio VereadorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 010 /2017, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala 

\'M-~e 2017. 

das Comissões da Câmara Municipal, em OG de 

~11~~ 
Ver. GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES 

Presidente 

· ETO 

~ 
{f/:::~1~~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/4do VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

Cilma Balbino de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei n° 010/ 2017, de autoria 
do Vereador Dr. GERALMINO ALVES R. 
NETO-PSB E OUTROS 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE 
LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

·~"'Are 2011. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
I 

r'\ :J\. () \ J,_:) Jf'\~~ ~~<O 1o\ \'f -~ ill ~~lli-h~11o ~~\.L\,~0-\ 
~ VEREADORES PARTIDO SIM NA~ 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB f. 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV i-
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM 't 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV >f 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB x 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB >( 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL y 

JAIME RODRIGUES NETO PMDB ~ 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT ')(. 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ,.__'>( 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA -Presidente PSB v~~ ~E~ 
MURILO VALOES METELLO PRB -/._ 
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB X. 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD -1 

V ALDEI LEITE GUIMARAES -r Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 010/2017, DE AUTORIA 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

"Dispõe sobre 

Municipal do 

providências.' 

a criação do Conselho 

FETHAB e da outras 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças - MT, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei 

Ordinária: 

Art. 12 - Fica criado o conselho municipal do FETHAB, que será constituído 

por 4 (quatro) representantes do Poder Executivo Municipal a serem indicados pelo Prefeito, 

sendo um deles o Secretário Planejamento Urbano e Obras que presidirá o Conselho; 1 (um) 

Câmara Municipal de Barra do Garças e 5 (cinco) representantes da Sociedade Civil. 

Parágrafo único. Os representantes das entidades da sociedade civil serão 

nomeados por ato do Prefeito mediante indicação da respectiva entidade. 

Art. 22 O Conselho terá atribuição de acompanhamento, fiscalização e 

assessoramento na aplicação dos recursos do FETHAB repassados ao Município, podendo 

apresentar ao Prefeito sugestões de projetos observados os limites estabelecidos no art. 15 da Lei 

Estadual nº 7.263, de 27 de março de 2000, com a redação dada pela Lei nº 10.480, de 22 de 

dezembro de 2016. 

Art. 32 Fica assegurado ao Conselho, por requisição de seu Presidente, o 

irrestrito acesso a todos os documentos e informações sobre os repasse ao Município feitos pelo 

Estado por conta do FETHAB e sua aplicação. 

Art. 42 O Conselho emitirá relatório trimestral de suas atividades, divulgando

o por via eletrônica no sítio do Município na Internet, bem no dia seguinte a deliberação do 

relatório da prestação de conas enviar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que o mesmo 

a cada 4 meses possa enviar a Secretaria Estadual de Infraestrutura e Logística (Sinfra) e Comissão 

de Infraestrutura Urbana de Transporte da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 



Art. 52 O Conselho elaborará seu próprio regimento interno. 

Art. 62 O exercício da função de Conselheiro do Conselho Municipal do 

FETHAB não é remunerado, sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Barra do Garças- MT, de de 2017 . 

Roberto Ângelo de Farias 
Prefeito Municipal 


